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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 386/2023
Republicado para correção

Institui a obrigatoriedade da disponibilização, no sítio eletrô-

nico da Secretaria de Saúde do Estado, de cartilha ou material 

informativo sobre Cuidados Paliativos Pediátricos.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º A Secretaria Estadual de Saúde disponibilizará, atra-
vés do seu sítio eletrônico, cartilha ou material informativo so-
bre Cuidados Paliativos Pediátricos, tendo por objetivo, dentre 
outros, a conscientização, informação e orientação acerca do 
essencial apoio para os pacientes e suas famílias.

Parágrafo único. A cartilha ou material informativo de que 
trata o caput será intersetorial e interdisciplinar, disponibilizado 
gratuitamente, podendo ser reproduzido total ou parcialmente 
(com citação da fonte), segundo as diretrizes da Academia Na-
cional de Cuidados Paliativos ou Ente assemelhado, desde que 
apresente conteúdos propositivos aprovados pelos especialistas 
de saúde pediátrica da Secretaria Estadual de Saúde.

Art. 2º O Cuidado Paliativo Pediátrico (CPP) é uma aborda-
gem cujo objetivo é cuidar da criança e de sua família que estão 
vivenciando uma doença grave e que ameaça a continuidade da 
vida, sobretudo pela severidade da enfermidade e o seu trata-
mento, e o intenso sofrimento ao paciente e aos seus familiares.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente 
Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A proposta em tela busca inserir no sítio eletrônico da Secre-
taria Estadual de Saúde, cartilha ou material informativo sobre o 
Cuidado Paliativo Pediátrico (CPP), que é uma abordagem cujo 
objetivo é cuidar da criança e de sua família que estão viven-
ciando uma doença grave e que ameaça a continuidade da vida. 

Sabemos que tanto a doença, quanto o seu tratamento, podem 
causar intenso sofrimento ao paciente e a todos que participam 
do cuidado. Esse sofrimento pode ser físico e também emocio-
nal, gerando as mais diversas preocupações para os familiares 
nesta situação. O objetivo do Cuidado Paliativo, portanto, não é 
cuidar apenas da doença, mas da vida de cada uma das pessoas 
que está sendo impactada por ela, proporcionando um cuidado 
em que a qualidade de vida, a funcionalidade e a autonomia se-
jam mantidas da melhor forma possível durante todo o processo. 

Os Cuidados Paliativos Pediátricos são indicados para todas 
as crianças e adolescentes que sejam acometidos por uma doen-
ça que limite ou ameace a continuidade da vida, e devem ser ini-
ciados o mais precocemente possível, de preferência logo após 
o diagnóstico da doença. Para facilitar a compreensão, vamos 
descrever algumas condições nas quais os Cuidados Paliativos 
estão indicados e que podem trazer muitos benefícios, principal-
mente quando iniciados precocemente. 

Os CPP vão ajudar o paciente a buscar o bem-estar, olhando 
para o que de fato é importante para ele e que traga o maior con-
forto possível, utilizando a técnica e o cuidado impecáveis de 
forma a tornar mais leve esse momento tão difícil. O objetivo é 
cuidar da vida de quem a família tanto ama enquanto ele viven-
cia todos os desafios relacionados à doença e ao seu tratamento.

Diante do tema, solicito aos Nobres Pares o apoio ao Projeto 
de Lei em tela.

CLEITON CARDOSO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 390/2023
Institui a Política Estadual de Incentivo à Geração de Energia 
Renovável por Produtores Rurais. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Ge-
ração de Energia Renovável por Produtores Rurais, a ser im-
plantada em todo o território do Estado do Tocantins, com o 
objetivo de estimular a geração distribuída de energia elétrica, 
a partir de fontes renováveis, de painéis solares e de geração de 
biogás e biometano em unidade rurais.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, fontes renováveis são 
aquelas que usam recursos naturais que são naturalmente rea-
bastecidos, como a hidráulica, a solar, a eólica, a biomassa de 
dejetos e resíduos, são livres de emissão de carbono e capazes 
de se regenerar por meios naturais. 

Art. 2º Política Estadual de Incentivo à Geração de Energia 
Renovável por Produtores Rurais tem por objetivo a ampliação 
da oferta de energia no meio ambiente por meio da utilização 
de fontes renováveis, especialmente a solar e de biomassa, em 
estímulo a competividade, sustentabilidade e eficiência dos sis-
temas produtivos e a geração de novos negócios na agropecuária 
do Tocantins. 
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Art. 3º São diretrizes da Política Estadual de Incentivo à Ge-
ração de Energia Renovável por Produtores Rurais: 

I - a sustentabilidade ambiental, social e econômica da geração 
de energia renovável; 

II - o desenvolvimento e a adoção de tecnologias que resul-
tem em ganhos de eficiência na geração de energia; 

III - a coordenação e a integração das políticas públicas fe-
derais, estaduais e municipais, e, entre estas, as ações do setor 
privado dedicadas à geração de energia renovável por produto-
res rurais; 

IV - o aproveitamento racional dos recursos naturais reno-
váveis; 

V - a melhoria na qualidade de vida no meio rural, em espe-
cial dos pequenos produtores, dos agricultores familiares e dos 
agricultores de assentamentos e comunidades produtoras de ali-
mentos artesanais; 

VI - o fomento à economia local; e, 

VII - o processamento e a agregação de valor ao produto in 
natura. 

Art. 4º São instrumentos da Política Estadual de Incentivo à 
Geração de Energia Rural Renovável: 

I - a pesquisa, inovação, extensão, assistência técnica, fo-
mento e promoção de soluções tecnológicas nas áreas de gera-
ção de energia nos sistemas produtivos rurais que utilizam ou 
admitam o emprego de fontes renováveis de produção de ener-
gia elétrica, biogás e biometano; 

II - o desenvolvimento, a capacitação e difusão de tecnolo-
gias de transição, eficiência e segurança energéticas; e, 

III - a celebração de parcerias, convênios e outros instrumen-
tos congêneres com órgãos e entidades públicas ou privadas. 

Art. 5º Para o alcance do objetivo dessa Política poderão ser 
possibilitados os seguintes meios:

I - criação de cadastro público de empresas e professores ha-
bilitados à elaboração e execução de projetos e à prestação de 
serviços em sistemas de produção de energia por fontes reno-
váveis; e, 

II - ampla divulgação de conteúdos promocionais que esti-
mulem a adoção de fontes de energia renovável pelos produtores 
rurais, suas organizações e entidades de representação. 

Art. 6º Estabelece que tenham prioridade de acesso as linhas 
de crédito fomento aos agricultores familiares, mini, pequenos 
e médios produtores rurais, inclusive quando organizados em 
associações, cooperativas ou arranjos produtivos locais. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em todos 
os aspectos fundamentais à sua efetiva aplicação, junto com a 
Secretaria de Planejamento e Orçamento, Secretaria de Parce-
rias e Investimentos e que demais for necessários. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigo na data de sua publicação. 

Justificativa

Atualmente são vários os tipos de energias utilizados em 
todo o planeta, sejam elas energias renováveis ou não renová-
veis. A diferença entre elas é que a energia não renovável gera 
maiores impactos ao meio ambiente, e tem o seu uso limitado 
de acordo com a quantidade de recursos existentes no planeta. 

Já a energia renovável é encontrada em grande quantidade e 
é uma fonte que pode ser bastante utilizada ao longo do tempo. 

Com os grandes impactos ambientais e econômicos gerados 
pela vasta utilização de fontes não renováveis, surgiu a necessi-
dade de adotar alternativas que gerem menos impactos e custos 
para seus consumidores. 

As propriedades rurais, nem todas, dispõem de redes de dis-
tribuição de energia. 

Deste modo, o presente projeto de lei institui a Política Na-
cional de Incentivo à Geração de Energia Renovável por Produ-
tores Rurais, com o objetivo de estimular a geração de energia 
nos estabelecimentos rurais a partir de fontes renováveis, assim 
entendida a obtida a partir do aproveitamento de pequenos cur-
sos d’água, dos ventos, da luz solar, da biomassa e resíduos da 
atividade agropecuária. 

A proposta traz a definição das fontes renováveis, sustenta 
que seu principal objetivo é ampliar a oferta de energia no meio 
rural, estimulando a competividade, a sustentabilidade e a efici-
ência dos sistemas produtivos, define os instrumentos, diretrizes 
e os meios de alcance desta Política. 

Com o propósito de apoiar a geração de própria energia por 
produtores rurais, o Projeto de Lei visa preparar o Estado do To-
cantins para uma transição progressiva das matrizes energéticas, 
estimulando a produção de energia através de fontes renováveis. 

A proposta consigna como um dos instrumentos da Política 
Estadual de Incentivo à Geração de Energia Renovável por Pro-
dutores Rurais a concessão de crédito rural para o financiamento 
da aquisição de equipamentos, dispositivos, máquinas e de obras 
necessárias à geração de energia renovável no imóvel rural a 
partir de fontes renováveis. 

A geração renovável de forma distribuída também trará ga-
nhos financeiros para o consumidor de energia elétrica, pois con-
tribuirá para reduzir o uso demasiado de termelétricas movidas a 
combustíveis fósseis, poluidoras e de elevado custo de geração. 
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Por fim, esta propositura estabelecerá estímulos, no propó-
sito de apoiar a geração própria de energia, o desenvolvimento 
econômico de forma sustentável, preparando o Estado do Tocan-
tins para o futuro, auxiliando na transição energética e dotando 
de segurança os produtores, suas agroindústrias e as principais 
cadeias produtivas geradoras de emprego e renda de nosso país. 

Certo de contribuir para o desenvolvimento do meio rural, 
rogo o apoio dos nobres Pares no sentido da aprovação do pre-
sente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2023. 

JAIR FARIAS
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 392/2023
Institui a Política Estadual de Atenção à Saúde Mental dos 
Conselheiros Tutelares e dá outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Política de Atenção a Saúde Mental 
dos Conselheiros Tutelares do Estado do Tocantins, visando a 
prevenção, promoção e tratamento de doenças mentais e agravos 
psicossociais decorrentes da atividade profissional. 

Art. 2° São objetivos desta política: 

I - promoção da saúde mental e prevenção de transtornos 
mentais e agravos psicossociais; 

II - garantia de atenção a saúde mental, incluindo acesso a 
tratamento, acompanhamento e reabilitação; 

III - desenvolvimento de estratégias de promoção de ambien-
tes de trabalho saudáveis; 

IV - implementação de programas de capacitação e aprimo-
ramento continuado para gestores e trabalhadores. 

Art. 3° A implementação desta Política, será realizada pela 
Secretaria de Estado da Saúde, em articulação com a Secretaria 
de Estado da Cidadania e Justiça e outros órgãos afins. 

Art. 4° São diretrizes da Política de Atenção à Saúde Mental 
dos Conselheiros Tutelares: 

I - a adoção de ações integradas e articuladas para promoção, 
prevenção, tratamento e reabilitação da saúde mental; 

II - a inclusão dos conselheiros tutelares no grupo de traba-
lhadores atendidos pela Política de Saúde do Trabalhador;

III - a garantia de acesso e qualidade dos serviços de saúde 
mental; 

IV - a humanização no atendimento e na gestão dos serviços 
de saúde. 

Art. 5° A gestão desta Política será de responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Saúde, que atuará de forma integrada 
com os demais órgãos e entidades públicas e privadas envolvidas. 

Art. 6° 0s recursos para a implementação desta Política se-
rão oriundos do orçamento da Secretaria de Estado da Saúde, 
suplementados por recursos federais, estaduais, municipais e de 
outras fontes, respeitando-se as dotações orçamentarias. 

Art. 7° A fiscalização do cumprimento desta Lei e da imple-
mentação da Política de Atenção à Saúde Mental dos Conselhei-
ros Tutelares será exercida pelos órgãos de controle interno do 
Poder Executivo Estadual, sem prejuízo da atuação dos demais 
órgãos de controle e fiscalização. 

Justificativa

Os conselheiros tutelares são profissionais indispensáveis na 
sociedade brasileira, exercendo papel crucial na defesa e pro-
teção dos direitos das crianças e adolescentes. No entanto, os 
desafios enfrentados em sua rotina de trabalho podem ocasionar 
problemas relacionados a saúde mental. 

Segundo dados do Conselho Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (CONANDA), há mais de 30 mil conselhei-
ros tutelares no Brasil, sendo que aproximadamente 715 estão 
atuando no Estado do Tocantins, distribuídos em mais de 143 
conselhos tutelares. As demandas desses profissionais são varia-
das e complexas, incluindo situações de negligência, violência 
física e psicofísica, abuso sexual, entre outros. Consequente-
mente, o nível de estresse, sobrecarga emocional e exposição a 
situações de risco é muito elevado. 

Um estudo conduzido pela Universidade Federal de Goiás 
(UFG) em 2022 apontou que 45% dos conselheiros tutelares do 
Estado de Goiás apresentavam sintomas de ansiedade e 35% 
sintomas de depressão, índices significativamente mais altos 
quando comparados a população geral. Além disso, 55% dos 
entrevistados relataram se sentir emocionalmente esgotados de-
vido ao trabalho. 

Esse cenário demonstra a necessidade de políticas públicas 
que ofereçam suporte a saúde mental desses profissionais. Ao 
garantir acesso a serviços de saúde mental de qualidade, estamos 
não apenas zelando pelo bem-estar dos conselheiros tutelares, 
mas também contribuindo para a melhoria da qualidade do ser-
viço prestado a população, uma vez que profissionais saudáveis 
mentalmente são mais aptos a lidar com situantes de estresse e 
tensão. 

A proposição deste Projeto de Lei, portanto, se dá no sentido 
de promover ações integradas de saúde, prevenção, tratamento e 
reabilitação voltadas a esses profissionais, fortalecendo o siste-
ma de proteção de direitos das crianças e adolescentes no Estado 
do Tocantins. 

Dessa forma, considero de fundamental importância a imple-
mentação desta Política de Atenção a Saúde Mental dos Conse-
lheiros Tutelares, e contamos com o apoio dos nobres Deputados 
para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

EDUARDO FORTES
Deputado Estadual
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.413/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Álvaro Júnior Neves Rafael para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do 
Deputado Cleiton Cardoso, a partir de 6 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.414/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Maria Eduarda Ribeiro Brito, ma-
trícula 8678, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar 
- SP-13, do Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, retro-
ativamente ao dia 1º de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.415/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Elson Gomes de Abreu para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-5, no Gabinete do De-
putado Professor Júnior Geo, a partir de 6 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de setembro de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 818/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023 e,

Considerando o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a fruição das férias legal do servidor 
PEDRO PAULO FERREIRA, matrícula nº 138, referente 
ao período aquisitivo 01/03/2022 a 28/02/2023, marcadas para 
16/09/2023 a 15/10/2023, concedidas através da Portaria nº 
805/2023-DG, publicada no Diário da Assembleia Legislativa 
nº 3629, de 29/08/2023, para 02/10/2023 a 31/10/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 819/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância 
com o disposto art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 
2023, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Diretoria de Contratos e Convênios, o 
servidor Antônio Ferreira Filho, matrícula nº 333.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 820/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância 
com o disposto art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 
2023, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Coordenadoria de Contratos e Convê-
nios, a servidora Domingas Lira Dos Reis, matrícula nº 17.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de setembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 822/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023, e em consonância com o art. 3º, III, do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, com as alterações introduzidas pelo Ato 
da Mesa Diretora nº 7, de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor  
Sebastião Machado Gomes, matrícula 14255, de SP-1 para  
SP-3, do Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, a partir de 6 
de setembro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de setembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 823/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023, e em consonância com o art. 3º, III, do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, com as alterações introduzidas pelo Ato 
da Mesa Diretora nº 7, de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor  
Jassey Willian Soares de Santana, matrícula 7877, de SP para 
SP-1, do Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, a partir 
de 6 de setembro de 2023.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de setembro de 2023.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

DEPUTADOS DA 10ª LEGISLATURA 
     

 ALDAIR COSTA GIPÃO (PL) 

AMÉLIO CAYRES (Republicanos) 

CLAUDIA LELIS (PV) 

CLEITON CARDOSO (Republicanos) 

EDUARDO DO DERTINS (Cidadania) 

EDUARDO FORTES (PSD) 

EDUARDO MANTOAN (PSDB) 

FABION GOMES (PL) 

GUTIERRES TORQUATO (PDT) 

IVORY DE LIRA (PCdoB) 

JAIR FARIAS (UB) 

JORGE FREDERICO (Republicanos) 

 LÉO BARBOSA (Republicanos) 

LUCIANO OLIVEIRA (PSD) 

MARCUS MARCELO (PL) 

MOISEMAR MARINHO (PSB) - Licenciado 

NILTON FRANCO (Republicanos) 

OLYNTHO NETO (Republicanos) 

Professora JANAD VALCARI (PL) 

Professor JÚNIOR GEO (PSC) 

Sargento JÚNIOR BRASÃO (PSB) - Suplente 

VALDEMAR JÚNIOR (Republicanos) 

VANDA MONTEIRO (UB) 

VILMAR DE OLIVEIRA (SD) 

WISTON GOMES (PSD) 

 

   

 


